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| Corregedoria |

PORTARIA N° 16, DE 3 DE MARCO DE 2026.

Institui Comité Técnico Especial no ambito do Férum Nacional de Recuperagao
Empresarial e Faléncias com a finalidade de realizar diagndstico nacional, avaliar
experiéncias praticas e propor medidas relacionadas a especializagdo de varas
e camaras em matéria de insolvéncia empresarial.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTICA, na qualidade de PRESIDENTE DO FORUM NACIONAL DE RECUPERAGAO EMPRESARIAL
E FALENCIAS, no uso de suas atribuigbes legais e regimentais, em especial o art. 2°, IV e § 5°, da Instrugdo Normativa n° 107/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituido, no dmbito do Férum Nacional de Recuperagdo Empresarial e Faléncias (Fonaref), Comité Técnico Especial com a
finalidade de realizar diagndstico nacional, avaliar experiéncias praticas e propor medidas, quando comprovadamente benéficas, relacionadas
a especializagdo de varas e camaras em matéria de insolvéncia empresarial.

Art. 2° Sao atribuigdes do Comité Técnico Especial:
| — apresentar cronograma detalhado de execugéo das atividades do Comité;

Il — realizar diagndstico nacional sobre o atual estagio de implementagdo da especializagdo de varas e camaras em matéria de Direito
Empresarial, Recuperagéo Judicial e Faléncias nos Tribunais de Justica brasileiros;

Il — realizar visitas técnicas aos tribunais que possuem varas especializadas em recuperagdo empresarial e faléncias, para avaliar in loco o
funcionamento, as praticas adotadas, os desafios enfrentados e os resultados alcangados;

IV — realizar visitas técnicas aos tribunais que ndo possuem varas especializadas ou que tenham promovido a desespecializagédo de varas,
para compreender as motivagdes, 0s impactos e as particularidades de cada contexto;

V — elaborar estudos técnicos e apresentar diagndsticos, com base em avaliagdes empiricas e dados concretos obtidos nas visitas aos
tribunais, sobre os efeitos da especializagao de varas e camaras em matéria de insolvéncia empresarial;

VI — identificar e sistematizar praticas adotadas pelos tribunais, analisando seus resultados e impactos na prestagao jurisdicional;
VIl —avaliar a viabilidade e os beneficios da especializagédo de varas empresariais em diferentes contextos e realidades dos tribunais brasileiros;

VIl — propor medidas e diretrizes, quando comprovadamente benéficas com base nas evidéncias coletadas, que possam subsidiar decisdes
dos tribunais sobre a especializagédo de varas e camaras em matéria de insolvéncia empresarial;

IX — promover a articulagéo entre tribunais, 6rgéos do sistema de justiga e instituicdes publicas e privadas, com vistas ao compartilhamento
de experiéncias e ao intercambio de informagdes sobre a especializagdo de varas empresariais;

X — propor a realizagdo de audiéncias publicas, consultas publicas, palestras, seminarios e outros eventos com a participacdo de
representantes de tribunais, 6rgéos publicos, entidades da sociedade civil, especialistas e operadores do Direito, para coleta de subsidios e
aprofundamento dos debates sobre a especializagédo de varas;

XI — sugerir agdes de capacitagdo e aperfeicoamento de magistrados e servidores que atuam ou possam atuar em varas especializadas em
matéria de insolvéncia empresarial, inclusive por meio de cursos a distancia;

XIl — elaborar propostas de recomendacgdes, orientagdes e demais subsidios técnicos que possam auxiliar os tribunais em suas decisdes
sobre a especializagédo de varas e camaras em matéria de insolvéncia empresarial; e

Xl — apresentar relatério final circunstanciado das atividades realizadas, contendo o diagndstico nacional, os resultados das visitas técnicas, a
analise das praticas identificadas, as conclusdes sobre a efetividade da especializagdo e eventuais propostas fundamentadas nas evidéncias
coletadas.

Art. 3° Compdem o Comité Técnico Especial, exercendo, no ambito deste, as fungdes abaixo indicadas:

| — Paulo Dias de Moura Ribeiro, Ministro do Superior Tribunal de Justiga, Coordenador;

Il — Rodrigo Badar6 Almeida de Castro, Conselheiro do Conselho Nacional de Justiga, Vice-Coordenador;
IIl — Clarissa Somesom Tauk, Juiza de Direito do Tribunal de Justiga do Estado de Sao Paulo, Secretaria;
IV — Ménica Maria Costa Di Piero, Desembargadora do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro;
V — Anglizey Solivan de Oliveira, Desembargadora do Tribunal de Justi¢ca do Estado de Mato Grosso;

VI — Giovana Farenzena, Juiza de Direito do Tribunal de Justi¢ga do Rio Grande do Sul;

VIl — Ronaldo Vieira Francisco, Promotor de Justica do Estado de Mato Grosso do Sul; e

VIII — Luciano Araujo Tavares, Advogado.
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Paragrafo unico. O Comité Técnico Especial podera contar com o auxilio de autoridades ou especialistas de entidades publicas e privadas
com atuagao em areas correlatas.

Art. 4° Os encontros do Comité Técnico Especial ocorrerao, prioritariamente, por meio virtual.

§ 1° Os encontros presenciais ocorrerao, preferencialmente, em Brasilia, cabendo a cada membro o custeio das despesas relativas a diarias
e passagens proprias e de eventuais colaboradores.

§ 2° Para a execucéo dos trabalhos, devera ser disponibilizado, com prioridade, aparato técnico de videoconferéncia.

Art. 5° O Comité Técnico Especial encerrara suas atividades no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de publicacdo desta
Portaria, mediante a apresentacéo do relatdrio final e das propostas elaboradas.

Paragrafo unico. O prazo previsto no caput deste artigo podera ser prorrogado, mediante justificativa formal apresentada pelos membros do
Comité Técnico Especial e aprovada pela Presidéncia do Fonaref.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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